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LICITAÇÕES 

 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO Nº 00052/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 0022/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

A Secretaria Municipal de Educação e Gabinete, no uso de 

suas atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII, da 

Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA o(a) Agente de Contratação, 

devidamente nomeado(a) por Portaria, proceder com a 

abertura do procedimento de CREDENCIAMENTO, com 

fulcro no art. 78, I, da Lei 14.133/2021, objetivando o 

CREDENCIAMENTO de registro de pessoa física ou 

jurídica para a prestação de serviços na área de psicologia para 

atuar em ambiente escolar municipal, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação e demais documentos 

pertinentes a contratação anexo aos autos. 

Encaminha-se os autos para a Divisão de Licitações e 

Contratos para providências cabíveis, na forma da legislação 

vigente. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1255, DE 3 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004331/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio ao servidor EVALDO 

JOSÉ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 

3/7/2025 a 1/8/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/8/2001 a 1/8/2006. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco (3/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1256, DE 3 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1234 de 1º de 

julho de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar o art. 1º da Portaria nº 1234, de 1º de julho 

de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0218/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

MARIA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA 

CAMPOS, para exercer o cargo de Pedagogo, a partir de 

26/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco (3/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1257, DE 3 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a vacância de cargo público por motivo de 

aposentadoria e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 67, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo de Auxiliar 

Administrativo, ocupado pelo servidor SEBASTIÃO CÉSAR 

FRANCO, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, por motivo de aposentadoria por idade, 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pelo servidor. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco (3/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1258, DE 3 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Auxiliar Administrativo e dá 

outras providências.” 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em 

comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do 

Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor SEBASTIÃO CÉSAR 

FRANCO, inscrito no CPF sob o nº ***.862.906-**, do cargo 

em comissão de Diretor de Setor de Manutenção. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco (3/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1259, DE 3 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretor do Setor de 

Manutenção e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em 

comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do 

Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear SEBASTIÃO CÉSAR FRANCO, inscrito 

no CPF sob o nº ***.862.906-**, para exercer o cargo de 

Diretor do Setor de Manutenção, com lotação na Secretaria 

Municipal de Transporte, a partir de 4/7/2025, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco (3/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MCROÁREA 2 – UBS ALACRINO GONÇALVES DO REGO 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Lucélia de Souza Carvalho 21/01/1992 - - - - - - - - - 

2-  
Micaelly dos Santos Leite 

Andrião Vinco Martins 
09/07/1999 - 

- - - - - - - - 

 

 

Lajinha/MG, 03 de julho de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 011/2025 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2025 
Classificação preliminar de candidatos 

 

 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MCROÁREA 2 – UBS ALACRINO GONÇALVES DO REGO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

 

Lajinha/MG, 03 de julho de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 011/2025 



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2025 
Julgamento dos recursos contra a classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 03 de julho de 2025. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 010/2025 

 
 

 

 

 

 

 


